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CONTEXTO OPERACIONAL  
 
O Ministério da Igualdade Racial (MIR) foi criado pela Medida Provisória nº 
1.154, de 01/01/2023, convertida na Lei nº 14.600, de 19/6/2023, que 
estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e 
dos Ministérios. 
 
Conforme o Decreto nº 11.346, de 01/01/2023, constituem áreas de 
competência do MIR: 
 

I - políticas e diretrizes destinadas à promoção da igualdade racial e 
étnica; 
II - políticas de ações afirmativas e combate e superação do racismo; 
III - políticas para quilombolas, povos e comunidades tradicionais; 
IV - políticas para a proteção e o fortalecimentos dos povos de 
comunidades tradicionais de matriz africana e povos de terreiro; 
V - articulação, promoção, acompanhamento e avaliação da 
execução dos programas de cooperação com organismos nacionais 
e internacionais, públicos e privados, destinado à implementação da 
promoção da igualdade racial e étnica, ações afirmativas, combate e 
superação do racismo; 
VI - coordenação e monitoramento na implementação de políticas 
intersetoriais e transversais de igualdade racial, ações afirmativas, 
combate e superação do racismo; 
VII - auxílio e proposição aos órgãos competentes na elaboração do 
Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
para atender de forma transversal à promoção da igualdade racial, 
ações afirmativas, combate e superação do racismo; e 
VIII - coordenação das ações no âmbito do Sistema Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial - Sinapir. 
 

Estas e outras informações relevantes a respeito do MIR relacionadas com 
suas funções, estrutura, atividades e outras notícias podem ser encontradas 
no link https://www.gov.br/igualdaderacial/pt-br 

 

Cabe destacar ainda que por meio da Portaria MGI n° 43, de 31 de janeiro de 
2023 foi disciplinado o compartilhamento de atividades de suporte 
administrativo entre Ministérios.  
 
Estão abrangidas as atividades de administração patrimonial, de material e 
de espaço físico, gestão de pessoas, serviços gerais, orçamento e finanças, 
contabilidade, logística, contratos, planejamento governamental e gestão 
estratégica, tecnologia da informação e, a critérios dos órgãos envolvidos, 
também outras atividades de suporte administrativo. 
 
O Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI), por meio da 
Secretaria de Serviços Compartilhados (SSC), atenderá inicialmente os 
seguintes ministérios: o próprio Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos, Fazenda; Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços; Planejamento e Orçamento; Empreendedorismo, Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte e Povos Indígenas. 
 
Posteriormente, o Ministério das Mulheres (MM), o Ministério da Igualdade 
Racial (MIR) e o Ministério da Previdência Social (MPS) foram integrados ao 
arranjo colaborativo. 
 
Para mais informações sobre o novo modelo de compartilhamento de 
atividades de administração, acesse a íntegra da Portaria MGI n° 43/2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14600.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11346.htm
https://www.gov.br/igualdaderacial/pt-br
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/legislacao/portarias/portaria-mgi-no-43-de-31-de-janeiro-de-2023
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NOTAS EXPLICATIVAS  
 

1 Base de Preparação das Demonstrações e das Práticas Contábeis: 
Exercício Financeiro de 2024 

 
As Demonstrações Contábeis (DCON) são elaboradas em consonância com 
os dispositivos da Lei nº 4.320/1964, do Decreto-lei nº 200/1967, do Decreto 
nº 93.872/1986, da Lei nº 10.180/2001 e da Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). São baseadas, também, no Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e no Manual Siafi, 
editados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN/ME), e de maneira 
subsidiária pelas normas brasileiras e internacionais de contabilidade do 
setor público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade e pela 
International Public Sector Accounting Standards Board (IPSASB), 
respectivamente. 
 
O objetivo principal das DCON é fornecer, aos diversos usuários, informações 
sobre a gestão do patrimônio público da União e contribuir na prestação de 
contas da gestão econômico-financeira realizada no período a que se 
referem. Nas demonstrações contábeis, os diversos usuários podem 
encontrar informações sobre a posição e as mutações do patrimônio 
público, o desempenho econômico-financeiro, a execução orçamentária, os 
fluxos de caixa e outras informações que auxiliem na avaliação da gestão 
econômico-financeira do MIR. 
 
As DCON foram elaboradas a partir das informações constantes no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), e tiveram 
como escopo as informações consolidadas das contas contábeis das 
unidades do MIR administração direta que é integrante do Orçamento Fiscal 
e da Seguridade Social (OFSS). 
 
As Demonstrações Contábeis são compostas por:  
 

i. Balanço Patrimonial (BP);  
ii. Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);  
iii. Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);   
iv. Balanço Orçamentário (BO);  
v. Balanço Financeiro (BF);  
vi. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL); e 
vii. Notas Explicativas.  

 
O Balanço Patrimonial tem por objetivo evidenciar, qualitativa e 
quantitativamente, a situação patrimonial da União por meio de contas 
representativas do patrimônio público por ela gerido, bem como os atos 
potenciais. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais visa evidenciar as alterações 
verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, e indicar o resultado patrimonial do exercício. 
 
A Demonstração dos Fluxos de Caixa visa evidenciar as origens e as 
aplicações das disponibilidades financeiras obtidas pela entidade, 
classificando-as em três grupos de atividades: operacionais; de investimento; 
e de financiamento. Além de mostrar as origens e aplicações das 
disponibilidades financeiras, tal demonstração evidencia o fluxo líquido de 
caixa de cada atividade. 
 
O Balanço Orçamentário, por sua vez, objetiva demonstrar a execução 
orçamentária de receitas e de despesas ao longo do exercício, confrontando 
as receitas e as despesas previstas na Lei Orçamentária Anual com aquelas 
efetivamente realizadas. 
 
O Balanço Financeiro tem por objetivo evidenciar os ingressos e dispêndios 
orçamentários e extraorçamentários realizados no exercício, conjugados 
com os saldos advindos do exercício anterior e aqueles que são transferidos 
para o exercício seguinte. 
 
Por sua vez, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido evidencia 
as operações que alteraram a composição do Patrimônio Líquido no 
exercício. 
 

2 Resumo dos Principais Critérios e Políticas Contábeis  
 
A seguir, são apresentados os principais critérios e políticas contábeis 
adotados no âmbito deste MIR, tendo em consideração as opções e 
premissas do modelo da contabilidade aplicada ao setor público:  
 
A) Moeda funcional e saldos em moedas estrangeiras  
 
A moeda funcional da União é o Real, tendo em vista o disposto no item 5, 
alínea “a”, da ITG 2000 (R1) – Escrituração Contábil, aprovada pelo Conselho 
Federal de Contabilidade por meio da Resolução CFC nº 1.330/2011, 
combinado com o art. 5º da Lei nº 9.069/1995. Os saldos em moeda 
estrangeira são convertidos para a moeda funcional, empregando-se a taxa 
de câmbio vigente na data das demonstrações contábeis. 
 
B) Caixa e equivalentes de caixa 
 
Incluem dinheiro em caixa, conta única, demais depósitos bancários e 
aplicações de liquidez imediata. Os valores são mensurados e avaliados pelo 
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valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. 
 
C) Créditos de Curto e Longo Prazo 
 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, 
principalmente, com:  
 

i. demais valores. 
 

Os valores são mensurados pelo custo histórico, acrescido das atualizações 
monetárias e juros, quando aplicável. É registrado, também, o ajuste para 
perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
D) Passivos  

 
As obrigações são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos das variações 
monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. 
 
Os passivos circulante e não circulante apresentam a seguinte divisão: 
  

i. demais obrigações. 
 

E) Apuração do resultado  
 
No modelo PCASP, é possível a apuração dos seguintes resultados:  

 
i. Resultado patrimonial: A apuração do resultado patrimonial implica 

a confrontação das variações patrimoniais aumentativas (VPA) e 
das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são 
reconhecidas quando for provável que benefícios econômicos ou 
potencial de serviços fluirão para a União e quando puderem ser 
mensuradas confiavelmente.  As VPD’s são reconhecidas quando 
for provável que ocorrerá decréscimos nos benefícios econômicos 
ou no potencial de serviços para a União, implicando saída de 
recursos, redução de ativos ou assunção de passivos. A apuração 
do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em 
contrapartida a uma conta de apuração. Após a apuração, o 
resultado é transferido para a conta “Superavit/Deficit do Exercício”. 
O detalhamento do confronto entre VPA e VPD é apresentado na 
Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP), na qual também é 
evidenciado o resultado patrimonial do exercício, conforme 
prescreve o art. 104 da Lei nº 4.320/1964. 
 

Consolidação: Na elaboração das Demonstrações Contábeis do MIR, 
foram utilizados critérios de consolidação de itens das 
demonstrações que compensam ou eliminam as transações que 
possuem o 5º nível da conta contábil igual a 2 (“intragovernamental”) 
das contas de natureza de informação patrimonial. Essas contas 
não são eliminadas no processo de elaboração das demonstrações 
contábeis do MIR porque o Siafi não está parametrizado para realizar 
a consolidação a nível de Órgão/Ministério, mas apenas no nível do 
Balanço Geral da União (BGU). 
 

ii. Resultado orçamentário: O regime orçamentário da União segue o 
descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/1964. Desse modo, pertencem ao 
exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nele 
legalmente empenhadas. O resultado orçamentário representa o 
confronto entre as receitas orçamentárias realizadas e as despesas 
orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário.  
 

iii. Resultado financeiro: representa o confronto entre ingressos e 
dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram 
durante o exercício e alteraram as disponibilidades da União. No 
Balanço Financeiro, é possível identificar a apuração do resultado 
financeiro. Em função das particularidades da União, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar 
o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa 

 
F) Composição do Órgão e Órgão Superior 
 
ÓRGÃO 
MIR 
Secretaria de Gestão do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial 
Secretaria de Políticas de Ações Afirmativas, Combate e Superação do 
Racismo 
Secretaria de Políticas para Quilombolas, Povos e Comunidades Tradicionais 
de Matriz Africana e Ciganos 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
 

NOTA 01 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 
O Caixa e Equivalentes de Caixa são os recursos para aplicação nas 
operações da entidade e para os quais não haja restrições para uso imediato. 
A tabela a seguir demonstra a composição da conta de Caixa e Equivalentes 
de Caixa: 
 

 
 

1.1 Moeda Nacional 
 
A tabela a seguir demonstra a composição da “Moeda Nacional” item mais 
significativo da conta de Caixa e Equivalentes de Caixa: 
 

 
 

NOTA 02 - CRÉDITOS A CURTO E LONGO PRAZO 
 

2.1 Demais Créditos 
 
Os Demais Créditos e Valores compreendem os valores a receber pelas 
demais transações (que não se enquadram nos grupos de contas anteriores) 
realizáveis no curto e longo prazo.  
 

 
 

2.1.1 Adiantamento - TED 
 
Compreende os direitos decorrentes de adiantamentos concedidos, por 
termos de execução descentralizada. O TED é o Instrumento por meio do 
qual a descentralização de créditos entre órgãos e entidades integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União é ajustada, com vistas à 
execução de programas, de projetos e de atividades, nos termos 
estabelecidos no plano de trabalho e observada a classificação funcional 
programática, disciplinado pelo Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020”. 
As parcerias que envolvem a descentralização de créditos pelo MIR 
encontram-se disponíveis em: Transferências Voluntárias — Ministério da 
Igualdade Racial (www.gov.br) 
 

2.1.2 Créditos por Dano ao Patrimônio 
 
Os Créditos por Dano ao Patrimônio são valores apurados por meio de 
Tomadas de Contas Especiais (TCE) instauradas pelo Órgão contra 
responsáveis pela gestão de recursos públicos que foram encaminhadas ao 
TCU. Esses créditos são provenientes de danos ao erário e têm como 
objetivo o ressarcimento dos valores à administração pública. 
 
O montante registrado corresponde ao valor atualizado de realização, 
apurado com base na ferramenta Sistema de Atualização de Débito, 
disponibilizada no portal do TCU. Essa atualização considera os índices 
oficiais aplicáveis para correção monetária e juros, quando cabíveis. 
 
A atualização dos créditos já contabilizados é feita anualmente, no mês de 
dezembro, visando refletir de forma precisa o valor recuperável dos bens. 
Essa prática assegura que os saldos registrados no balanço patrimonial 
estejam alinhados com as condições econômicas e financeiras vigentes. 
 
 

Detalhamento 31/12/2024 31/12/2023 AH AV

Moeda Nacional 5.296.358          1.028.514         415% 100%

Total 5.296.358          1.028.514         415% 100%

Circulante 5.296.358          1.028.514         

Não Circulante -                    -                   

Órgão

Moeda Nacional 31/12/2024 31/12/2023 AH AV

Limite De Saque 5.296.358              1.028.514              415% 100%

Total 5.296.358              1.028.514              415% 100%

Circulante 5.296.358              1.028.514              

Não Circulante -                       -                        

Órgão

Demais Créditos e Valores 31/12/2024 31/12/2023 AH AV

Adiantamento TED 120.389.292      47.968.167 151% 71%

Créditos por Dano ao Patrimônio 49.104.080        28.564.471 72% 29%

Adiantamento Concedidos a Pessoal 164.051            215.843      -24% 0%

Subtotal 169.657.422      76.748.481 121% 100%

(-) Ajuste para Perdas 49.104.080-        -             - -41%

Total 120.553.342      76.748.481 57% 59%

Circulante 120.553.342      48.788.765 

Não Circulante -                   27.959.716 

Órgão

https://www.gov.br/igualdaderacial/pt-br/acesso-a-informacao/convenios-e-transferencias/tranferencias-voluntarias
https://www.gov.br/igualdaderacial/pt-br/acesso-a-informacao/convenios-e-transferencias/tranferencias-voluntarias
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A) Ajuste para Perdas – TCE 
 
O Ajuste para Perdas refere-se ao processo de estimativa de redução do valor 
recuperável dos créditos registrados em função da probabilidade de 
inadimplência ou não recuperação desses montantes. Essa prática está em 
conformidade com os princípios de contabilidade aplicada ao setor público, 
garantindo a aderência às normas de reconhecimento de ativos. 
 
Conforme a Macrofunção 020342 - Ajustes para Perdas Estimadas, no item 
6.2: "Para mensuração do valor recuperável dos créditos a receber, 
recomenda-se a utilização da metodologia baseada no histórico de 
recebimentos passados (...)." 
 
Com base nessa diretriz, o cálculo do Ajuste para Perdas relacionados às 
Tomadas de Contas Especiais utilizou uma metodologia que considerou a 
análise histórica, na qual foram avaliados os dados dos últimos três 
exercícios financeiros para identificar padrões de inadimplência ou 
recuperação parcial dos créditos registrados. Essa análise é feita 
considerando o comportamento real dos pagamentos recebidos no período. 
 
Cabe destacar que a metodologia é revisada anualmente, considerando 
novos dados e mudanças nas condições econômicas, jurídicas ou 
administrativas que possam impactar a recuperação dos créditos. 
 

NOTA 03 - DEMAIS OBRIGAÇÕES 
 
As Demais Obrigações compreendem as obrigações da entidade junto a 
terceiros não inclusos nos subgrupos anteriores do Passivo e constituem-se 
das obrigações com pessoal, retenções e consignação, bem como as 
transferências recebidas pendentes de comprovação.  
 

 
 

NOTA 04 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
O Patrimônio Líquido está detalhado de acordo com a tabela abaixo: 
 

 
 

NOTA 05 - CONTROLES CONTÁBEIS  
 

5.1 Convênios e Instrumentos Congêneres 
 
A execução de valores relacionados a convênios e outros instrumentos 
congêneres envolve a formalização de parcerias entre a administração 
pública e entidades públicas ou privadas para a realização de objetivos de 
interesse comum. Esses instrumentos possibilitam a transferência de 
recursos financeiros para a execução de projetos e ações que contribuam 
para o desenvolvimento social, econômico e institucional. 
 
Os convênios são regulados por normativos específicos e exigem a 
observância de critérios técnicos, jurídicos e financeiros para garantir a 
correta aplicação dos recursos públicos. A prestação de contas e o 
acompanhamento da execução são etapas essenciais para assegurar a 
transparência e a efetividade das ações financiadas. 
 
Para mais detalhes sobre os convênios, incluindo a consulta à data de fim de 
vigência dos instrumentos, acesse o site do TransfereGov, plataforma oficial 
para gestão, acompanhamento e prestação de contas dessas 
transferências. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

Demais Obrigações 31/12/2024 31/12/2023 AH AV

TED 700.000              700.000              0% 68%

Consignações 274.011              238.816              15% 27%

Diárias a Pagar 26.045                4.667                  458% 3%

Total 1.027.700            943.483              9% 100%

Circulante 1.027.700            943.483              

Não Circulante -                     -                     

Órgão

PL 31/12/2024 31/12/2023 AH AV

Resultado do Exercício 77.935.710            18.929.748            312% 62%

Result. de Ex. Anteriores 75.679.587            56.749.839            33% 61%

Ajustes de Ex. Anteriores 28.564.471-            -                        

Total 125.050.827           75.679.587            65% 100%

Órgão

https://www.gov.br/transferegov/pt-br
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS 

 

NOTA 06 - RESULTADO PATRIMONIAL 
 
A apuração do resultado patrimonial implica a confrontação das Variações 
Patrimoniais Aumentativas (VPA) com as Variações Patrimoniais 
Diminutivas (VPD). O resultado patrimonial apurado em dezembro de 2024 
foi superavitário conforme demonstrado na tabela abaixo. 
 

 
 

I. Consolidação 
 
A descentralização de recursos financeiros, no âmbito do MIR, ocorre através 
do Limite de Saque, que permite a vinculação de recursos às respectivas 
despesas. A operacionalização do Limite de Saque está prevista na 
Macrofunção Siafi 020303. 
 
No Siafi, os lançamentos contábeis da descentralização e vinculação de 
recursos são executados mediante a utilização de contas contábeis 
intragovernamentais. Conforme mencionado anteriormente, o Siafi não está 
parametrizado para realizar a consolidação a nível de Órgão/Ministério, mas 
apenas no nível do Balanço Geral da União. 
 
Em decorrência disso, as contas de VPA e VPD se apresentam superavaliada 
devido à rotina de descentralização de recursos financeiros. Ressalta-se que 
ocorre a descentralização da Setorial Orçamentária e Financeira para a UG 
beneficiária do recurso. 
 
Nos moldes da NBC TSP – Estrutura Conceitual, para que a informação 
contábil seja útil, ela deve retratar a essência ou a substância das transações, 
bem como corresponder fielmente aos fatos econômicos que pretende 
representar. Essa setorial realizou a consolidação da demonstração contábil 
do 4º trimestre de 2024, evitando-se assim a superavaliação nas contas VPA 
e VPD, conforme quadro abaixo: 
 

 

 
 

6.1 Variações Patrimoniais Aumentativas - VPA 
 
As variações patrimoniais aumentativas - VPA são reconhecidas quando for 
provável que benefícios econômicos ou potencial de serviços fluirão para o 
MIR e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se a 
lógica do regime de competência. 
 

 
 

6.2 Variações Patrimoniais Diminutivas - VPD 
 

As variações patrimoniais diminutivas - VPD são reconhecidas quando for 
provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos ou 
potenciais de serviços para o MIR, implicando saída de recursos ou redução 
de ativos ou assunção de passivos, seguindo a lógica do regime de 
competência. 
 

 
 

6.3 Desempenho Financeiro 
 
A tabela abaixo compara o Resultado Financeiro (confronto entre as VPA 
financeiras e VPD financeiras), com o mesmo período do exercício anterior. 
 

Resultado Patrimonial 31/12/2024 31/12/2023 AH AV

VPA 233.711.993            89.346.438             162% 262%

VPD 155.776.283            70.416.691             121% 174%

Total 77.935.710             18.929.748             312% 87%

Órgão

Demonstração da Variação Patrimonial 31/12/2024 Consolidação Saldo após Ajuste

Transferências e Delegações Recebidas 286.380.850    150.716.312-    135.664.538            

Transferências e Delegações Concedidas 255.441.296    150.716.312-    104.724.984            

Demonstração da Variação Patrimonial 31/12/2023 Consolidação Saldo após Ajuste

Transferências e Delegações Recebidas 116.055.783    51.040.837-      65.014.946              

Transferências e Delegações Concedidas 110.403.955    51.040.837-      59.363.118              

VPA 31/12/2024 31/12/2023 AH AV

Transferências e Delegações Recebidas 135.664.538  65.014.946   109% 58%

Valoriz. e Ganhos com Ativos e Desincorp. de Passivos 80.619.741   23.214.509   247% 34%

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 15.734.646   880.878        1686% 7%

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 1.693.068     236.106        617% 1%

Total 233.711.993  89.346.438   162% 100%

Órgão

VPD 31/12/2024 31/12/2023 AH AV

Transferências e Delegações Concedidas 104.724.984  59.363.118   76% 67%

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 24.910.413   4.258.929     100% 16%

Pessoal e Encargos Sociais 19.006.447   4.364.370     100% 12%

Uso de Bens, Serviços e Cons de Capital Fixo 7.067.350     2.418.749     192% 5%

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 62.272          6.733           100% 0%

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 2.547           4.392           100% 0%

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 2.049           401              100% 0%

Tributárias 221              -               100% 0%

Total 155.776.283  70.416.691   121% 100%

Órgão
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6.4 Desempenho Não Financeiro  
 
Na tabela abaixo, é apresentado o resultado da DVP, expurgando-se os 
efeitos da VPA financeira e VPD financeira. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Detalhamento 31/12/2024 31/12/2023

VPA Financeiras 1.693.068                 236.106                

VPD Financeiras 2.547-                       4.392-                   

Total 1.690.521                 231.714                

Órgão

Detalhamento 31/12/2024 31/12/2023

VPA Não Financeiras 382.735.237              140.151.170              

VPD Não Financeiras 306.495.141-              121.461.919-              

Total 76.240.095                18.689.251                

Órgão


